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P.no VIL Número 1.55 1 Macapá, 2a.-feiru, 10 àe julho de 1972 

ATOS DO PODER EXECUTiVO 
Serviço Autônorno de Água e Esgoto I 

Apre>vo e Publique-se: 

a) Certificado de Inscrição no Serviço de Ad
ministração Geral, comprovando estar a Firma re
gistrada para execução de obras para este Governo; 

Ivanho:~ Gonçalves Martins 
Governador 

EDITAL 

Tomada d e Preços n2 01 /72-SAAE, para 
a construção de àt as (2) cámaras e ga
lerias de lavagem do tanque enberr ad@, 
na área da ETAM, com capacidade total 
G!e 3.000 metros cúbicos. 

De ordem do Exmo. S~:nh0r Governador do 
Território Federal do Amapá tornamos público para 
conhecimento dos interessado:;, q ue óe acordo r om 
0 Regu lamento Geral de Contabilidade Pública e a 
Lei 200, dé fevereiro de 196': , que nesta data Hca 
aberta a presente Tomada d e Preços, para as obras 
de construção d e duas (2) Câmaras e Galerias de 
lavagem do Tanque EntePrac o a ser construído na 
área da ETAYI, col'!1 capacid1 de - as duas (2) Câ
maras - total de 3.000 m3. 

1. - DATA e LOCAL. 

1.1 - A licitação realiza r-se-á às 09.00 horas 
do dia I º de agosto de 1972, na Sala de Reunião 
do Palác io do Governo do T ~rritório, ne>sta capital,· 
local em que a Comissão r ecebe rá e procederá o 
julgamento das propostas dor. li citant~s. 

1.2 - Fará parte da Comissão P ermanente, 
um Representante cr€'denciado do SAAE. 

2. - DA HABILITAÇÃO 

2.1 - Para participar da presente Tomada de 
Preços, o licitante além de e:.t a r legalmente regis
trado a execução de obra para este Governo, no · 
Se rviço de Administração Geral (SAG), deverá 
a presentar a documentação indicaàa no Capitulll 
«4» do presente Edilal. 

2.2 - Não serão tomadas em consideração as 
propostas apresentadas por consórci0s ou grupo de 
Firma. 

3. - DO Ci\PITA L 

3.1 - Só poderão participar da presente lici
citação as Firmas com Capitl:.l igual ou superio r a 
I :r$ 700.000,00 (Setecentos m .l cruzeiros), totalt nen
t e integralizados, até a dat:; de publicação deste 
Edital. 

4. - DA DOCUMENTAÇÃO. 

4.1 - O énvelope «Documentação», conterá, 
obrigatoriamente os d~cumentos abaixo espe:ifica
dos, em original ou fotocópia autenticada: 

b) Prova de constituição legal da Firma e apre-
1 sentação do Contrato Social e suas alt erações; 

c) CertldBo oomprova.ndo estar a Firma em 
dias com as obrigações dos encargos f;Ociais, não só, 
na sede da Firma, como também nest~ Território, 
se a mesma estiver operando nesta Unidade; 

d) Certidão Negativa de Protestos de Títulos, 
não só da sede da FiDma, como também do Cartó
rio local, se a firma esti ver operando em Macapá; 

e) Atestado recente de idoneiclade financeir1:1, for
necido pc r dois (2) estabelecimentos bancários, e ex
pedidos r.o máximo a trinta (30) dias antes da data 
da publicação deste Edital; 

f) A testado(s) ou Certidãe(ões) fornecido(s) por 
Entid~d e : ; Federal, Estadual ou Municipal, in
clusive Sociedade de Economia Mixta, provando que 
a Firma ou seu (sc:>us) re>sponsável (eis) técnico (s) já 
tenha executado em uma só obra: 

a) C0mprovação de execução de obra similar, 
com indicação da cubagem de reservação 1 ealizada, e 

b) Volume de concreto igual ou super ior a 800m3 

g) Atestado passado pele:> SAAE, de que um 
Engenheiro da Fi rma Ucitante, visitou o local da 
obra; 

h) P rova de quitação com o CREA, da Firma e 
de seu Responsáve l Técnico, referente a anuidade 
de 1!:!72; 

i) Documento comprG>vando que a Firma dispõe 
de pelo menos uma Retro- Escavadeir:a; 

j) Guia de Recoihimento da Caução 

4.2 - A falta de apresentação de qualque r dos 
documen tos acima mencionados ou apresentação em 
dt-sacordu com o pr;escnte Edital, im plicará na des
classificação do licitante. 

5. - AL'l'EP..NATIVA. 

Serão &ct:itas alternativas visando o baratea
mento do custo da obra, respeitando-se por2m o 
objetivo específico do Projeto Origina l, - reserva
ção total de 0.000 m3. 

5.1. -- O cá lculo estrutural da alternativa apre· 
sentada, sera de inteira responsabilidade da Firma 

,Licitante . 

6. - DA CAUÇÃO. 

6.1 - A participação na presente licitação, de
penderá de depós ito da Caução no valor de 
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As Reparticõe~ Ptíbllcas E J:;.'[ p E D I E...J ~ 'J ~~-~~ . - .. ~.~...J J As Repnr ti~õ~s P1~blicn s 
Territoriais deverão remeter ~~ 1\ __ , e; Jg ir-:;e-üo às a!l~ioatutts 
o exped i<'nte deRtiuado a pu- I a1 uai~ r eoo>lld''l.s n k 23 d·3 
bli2nçüo neste DIÁRIO O.H- IMPRENSA OFICIAL ,.l'cvereiro t.le ead!l ano ; L.1 

**·· --·--· '1. 

(..:1 '\!, <!i;iriamente, até às J Jll•CJada:;, em "llalquei' Ppoc ..1 
1;l:i!U hora s. excoto aos sába- DJRETO H. , ptlc~:~ órgilv ~ eompt:tcntes. 
•1 C• R q11ando deverão l'uzê-lo A li .•J de [l OS:5iblli~u.r a 
Ltl! ús 11:110 hnrns. Carlos de Andrade I-,:mlcs l rt-mPBSii de val o res aGO I!IP<-· 

As rt'ela.nacões pertinen- •,. • • •...... nlw los de ese lt~rt'C i nf ntt ·~ 
te~: à maté rla retribuída, nos DIÁRIO OFICIAL ! qua 1lo à :w a a plical}ão, srd t-
"R.Qos oe crroA ou omissões, Impresso nns Oficinaa da lmprens.~> ()fid al cita ros ase:n os inte!'@ S:-::Hir ~ 
oe verão ser formuladRs por i\1ACAPA - T . F . . \MAP.\ I p1e!ert>ncialmente dwque o ~1 
escrito, ri Scciio de Redação, • • • • ' .. k • I \'!de po~ tul. 
dns B às 1a::w horas. no má- AS S I NA TU R AS J Os ~><up!emPntc. s ns ed-
ximo r.té 7?. h o r a s após a Anual . Cr$ :::5,00 ~· f·N· dos órgãon oficiais s0 
souid'l d~>s órgãos oficittis. S t 1 r1 r·· 1 se fornt'!G!! l' fi u a M I assin.; otc., 'l emes.ra . « L.,.: Ll , .. . . , s origi;:w is devt> i'iio ser cp.e as hO.lCJtarem no ato G tl 
ctatilografados e autentic1~tlos, Trim E's tral « 6 ,:1 ;: 

1 a~ si natura . 
'"9sstdvHdas, por quem de di - Núme ro avulso. « 0,3 11 j c rt .th~io nário pública ic-
.... ,, .. "!lsuras e emcbdas. • .... • "" "',. rt J t um rt n~coJ ( tl d' 

BR '~·tLT \ -r.. O" . O f' . I . t nd " . I 't r•ra ' t rh -"' o ' 'J 
.c..xcetuadas as para o ex- « 1 ~ . _, ---;r-~~ e tano JCHl .e enccn r,. c .P· ' el u- · ll·J ~· !'a a fazer jus a ês l3 

te rio r, que serftfl s e m p r e ra no .;' <~la~ ... Nac tc r:~l e I~te~~~l~Jonal. "~~ I IIT' .::>~~· sa, da ' GL St~on to, dt YPl'll pro \'ar e,h 
anunis as nsFinaturas pud~r- C 00• .u R Pli.E~ S .. no Bra 1..:'é1 __ I~:::_ 1 '!! 3 H ' - -:.- 1:1 udi1;ãc, nu .. to da a.di!Eo.t u:-a 
t>e-iln tomar rm qualquer I Pora t11n !lar ao t; assman- j A fn n de c·v11a r s,.J u~ao 
rpo•·a por süi~ m eses ou um tes a VCI'ilieac;ão do prazo de de conti nuidad e no rr t ('!J' -

1 
O CU!>! O de cada rx ~:wpl; r 

aflo.- ' ' 1 validade de >-ue:; o~si uaturas , mento dos .ior!lais, 1 c \' 1• 10 atra:,.ttdo o oo~ t'· rg <w' «•f' -
na parte s uparior do c nderê- J c~ af::>ir.;Ju trs 01 JVi< nciur a CJ!ih ~crà. ua \'1.-' ,.ua a' ul sa 

As a!:si n11tt1ras venclcl as ço vii o i:nprese;os '! nümer o r espe:.:ti\'8 reoo .·a,~ .> cn111 at n· ~<:i da de t 'r:$ O,U l ~ , . dJ 
podcl'ão ser susprnsu s sem do talão d<:' rrgietJt) , o mês e I onttlcedênc·a miPilll L' tie tnu-

1
mr smo a no, e ele Cr~ 0,( 2 

avi!:!O prévio. o ano em <lL•e IJUUl.rá. . ta (30) dia~ . por auo decorri do. 

------------------------
Cr$- 60.000,00 (Sesse nt a mil cr uzeiros), em moeda 
corr e nte do País, em Apólices da Dívida Pública , 
em Obrigações ou Letras do Tesouro, represe n
tada pelos respectivos valores nominais ou Carta 
de Fiança Bancaria. 

6.2 - O recolhimento da Caução será efetua
da na T esouraria do Governo, após o deferimento 
do P residente da Comissão Permanente, devendo 
consta r que se c es ti na a ga1'antiu da manutenção 
da proposta apresentada, e da a ssinat ura do Con
trato e sua fiel execuQão . 

Parágrafo Único: A cau ção rf'fe ri da deverá ser 
feita até o ú ltimo dia útil anterio r a data da To
m ada de preços. 

6 .3 - Aprovada pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador, o res ultado da licitação e a ordem de 
classificação d os participantes, a Caução apresf:nta
da será d evolvida, mediunte r eque riment o, exceto 
a do covrente vencedor. 

7. - DA PROPOSTA 

7.1 - A abertura das propos tas far-se-á pe
rante a Comic;são designada pelo Exmº Sr. Gove r
nad or . 

7.2 - A documentação e a p ropo~ta serão en 
tregues a Comissão, no dia , h ora e local indicados 
no presente edital, em envelopes separados, fecha
dos e lacra dos, conte :;do em sua parte externa e 
fronte ira 0s dizeres «Serviço Autônomo de Agua e 
Esgoto- Tomada de Preços - Ed ita l n Q 01/n-SAAE», 
o primeiro com o subtítulo «D0cU~ ·=ntaçüo » e o 
segundo com o su btitulo «Propnsta». 

7.3 - ~Ta prf se nça d os inte ress ados, a Comis
são d evolve rá os e n ve lop f: s d e «Propo< tn » das Fir
mas julgadas não h abilit'ldas e abertas as dos d e
m ais l ici tantes, que d ep :;is de lid as, se1 ão rub rica- , 
à:.:s pe los m e mbros da Comissão, e pelos prese n tes 
interessados, lavrando-se a Ata da R eunWo, na 
q ual devera constar os nomes dos )}Qit<liJter, pre
ços unitá r ios &presentado~ e outra~ oro1 réncias q ue 
interessam no julga mento d as propostas. 

7.4 - - A proposta será apresentada em (3) vi
a ~ . con :; tando o nome do proponente, domioilio ou 
sede, sua caracteFis ticas e ide ntificação (individual 
ou soda!). 

7.5 - C eda ,. iu propos ta se rá acomp anhada c~ 
um cPonogra ma 1e e~~ecução, co m po sição d e preç< s 
ur.itários por exLnso e e ;n alga rismo, dev endo ca n · 
tor na r.1esma ckclaração Expressa da aceit a ç&o 
das condiçl><":> cJe,te g ;:hta l, da E specificuçâ.:> 
nº 01/72-SAA ~ f d as «Nor .11as G erais p a ra Emt>re
tadas do SAA E1> e o prazo ra:-a execu çã o dos se . 
viços, da ta e a ss· rla tura do pt oponentle. 

7.6 - A prcposta será apresen tada em papel 
tipo Ofício ou Ce, ta da1Jilogniada em linguagem 
clara s~m em~n d F s , r asu !·as ou entrelinha s. obedf·
cendo :;o model Gne xo a E >p ecificação nº 01 /72-S,!_AK 

8. - DOS PH A:' OS . 

8.1 - O l icitante vrnce dor deve rá as::inar o 
inst ru m E-nto {1 á b 1 d e adjudicaçf:o com o uovern(l, 
do Te rritório, no r razo d e el e:~ (10) dias, contaios d.i 
data da convoc 1<;< o, sob p Ena de ser considerada a 
propost~ de<-t r ta, com perda da Caução efetuad~, 
inàepê nde ntef'l €1. te d e ou tr9 s p e n aLdades pr<::vistr..s 
nas leis e r eg J la 11entos em vigor. 

8.2 - O o r blO m áximo p ar a e 'Xecução dos s er
viços ~e rá d e o itc (ü) ml:!ses ccm secuti vos. 

8 .3 ·- O p r~, o pa r a in:cio dos trabalhos s e1 á 
de dez (lO) dias , .~ontado.:> d a primeira ordem de 
st:rviço exped1da pela Fi scalização. 

9. - DOTACAO. 

9. 1 - As :..1 ;p esa s n ecor r entes desta licit !3çã o 
correr á a conta <1~ du tações e recursos creà it a dG s 
pela Uni ão ao G JVerno d o T e r r i tó rio Fede ral d o 
Amapá, qu e eo11 )urt a re m . 

10. - DO CL ·~ 'RAT O . 

10.1 - A EH'; !dica~.;?io doi serviços ~e r§. efdu r 
el a a p•)s a h r rr. t ogaçiiJ d·1 p re!'clltl! Tomad a de 
P r eços, peb Ex·~l•011tíssi n~o Senhor Govern P. d or. 
m~d1ante inst· un ~r. to hábil assinaJ o com a Adm -
nistraç:'io Amnpa nse. 

10 2 - A F ·ma d ~ \'e rá apresentr:.r por c cs>iâo 
da adjuclicaçã 1, o Ca rtão de ld2n 1 iàade Cada sllr 1 
eXl ediJa re lo De,~~Ht nment ) d e L\rrtcada;ão do l\1.
r.istério d a F< z.e1 . .l a. 

1 L - CRITERIO D E JUL GA l\iiENTO DA LI CI
TAÇÃO 

11.1 - A Comissão verificará se as propos t as 
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atendem as condições Astabe~ccidas no Edital e seus 
anexos, rejeitando as que nã 1 satisft, zerem as exi
gêacias, em parte ou em seu todo. 

11.2 - O julgamento dé s proportas aceitas, se
rá feito levando-se em considet at;ão os preços unitários 
apresentados, com exceção d< s refe1 entes aos ite1~s 
de serviços 3.1, 3. 13, 3.15, 3. ) 7 e 3.18 da Especifi
cação, que serão comiderado~· pelos seus valores 
globais. 

11.3 - A C@mposição de preços unitários apre
sentada pelos concorrentes, ~ erá am lizada compa
rativamente com a comr-osiç~ o de preços elabora
das p elo SAAE. 

11.4 - Será declarada v encedora a proposta 
cujo resultado da multiplicaç 'ío (os pr eços unitários 
aprt.sentadns pelos volumes de serviços elaborados 
pelo SAAI!:, mais a soma do proposto para os itens 
3.1, 3.i3, 3.15, ~.17 e :3.18, ap resemar o menor 
cu-;to total para a execução ca Obra. 

11.5 - No caso de ap rf" ,.en1 a~ão de Alternati
vas para execução da obra, rrevalecE rá o mesmo 
critério de julgamento quant .J a Composição de 
Preços, sendo que o SAAE, Ie-.-antará itS quantidades 
de volume de serv iços da Al:en~ativf. ai?resen tada, 
v erificsndo se a multipliC'açã<. dos pfl · ~os unitários, 
pelos vclumes refelidos, re3u tará num preço total 
que justifique sua execução. 

11.6 Para efeito dfl julga·nento d JS Alternativas 
apresentada...;, será considerao J além de área útil de 
acumulação, sua viabilidade · écr.ica, ·~endo em vista 
a finalidade específica da ob• a em lidtação. 

11.7 - O prazo no qua I o licit~· nte se propõe 
a terminar os serviços, nõo Jerá considerado pava 
classificação, a não ser em c;.so de absoluta igual
dade de preços. 

11.8 - No caso de abseluta ig11:1ldade de pre
ços e de prazos entt;e duas o 1 mais p ropostas, a. Co
m issão [iroeederá, por meio t e Carta , a nova liC'i
taçã.o, entre as liespecti \'r,s fi ·mas, a fim de verifi
car qual a maior r edução of, recida. 

12 - DISPOSIÇOES GERAlS 

12.1 - Fica res~rvado a·> Exmo. Sr. Governa
dor, o direito de, a qualqu r r tempo, d<:!sistir da 
realização da licitação ou adjudicação ou ainda 
opter pela anulação da r.oesn' a, sem que desta sua 
decisão possa r esultar, em qualquer dos casos e 
sob qualquer prútesto, reclan :açÊt0 por parte dos 
proponel'1tes ou interessados. 

Parâgrafo Único: Em cas0 de annlação, os lici
tantes terão direito de levan · ar a Caução e receber 
a doeumentação que acompa 1ha a respectiva pro
posta, mediante requerimentc . 

13.2 - A juiz'J da Com! :;são julr:adora, poderá 
ser permitida a regulflrização d ~ folhas refepentes 
a documentação, até a hora da abef tura dos enve
lopes contf'ndo as pr opostas, não se admitindo a 
apresentaçã(:') de documentos ':}LH· não tenham sido 
oferecidos no momento da ap ·es t- ntaç~io da proposta. 

12.3 - As b:specificaçõe:.:, e plant as necessárias 
a exec:ução das obras, que f r zem pHte integt'ante 
do preso, r.. te Eiiia 1, se rã o fc.rnecida s uos interes-sa
dos, pelo Serviço Autônomo je Água e Esgoto, lo
calizado à Av. Ernestino Borges, nº 222. 

12.4 - As pl:lntas de '!strutura poderão ser 
analizadas no Escritório do SAAE, onde também 
serão atendidos para quaisquer. esclarecimento na 

interpretação deste Edital, duran te o expediente 
normêll do Serviço. 

12.5 - Os serviços constantes do presente 
Edital, não serão reajustados. 

1:l.6 - Quaisquer dúvida surgida após a apre
sentação e abertura das proposta s, constarão da Ata 
e fi c&. rã o exGlusi vamente suj ,~ i tas a interpretação do 
Excelentissimo Senhor Governador. 

Macapá, 10 de julho de 1972. 

Francisco Medeiros de Araújo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Divi sc7o de TeTras e Colonização 
Seção de TePras 

EDITAL 

De ordem do ~3enhor Diretor da Divisão de 
Terras e Coloni:~ação, torno público que, Heitor 
de Azevedo Picanço Júnior, br9sileiro, solteiro, 
motorisbL, residente e domiciliado nesta cidade de 
Macapá à rua Eliezer Levy, n2 1.594, vem mui 
respeitos:1mente nos termos do ArUgo 133 e seus 
§§ e § Único do Artigo 203, do Decreto-Lei nº 
9.760, de 5 de setembro de 1946, requereu a Vossa 
Excdêncta, se digne conceder-lhe Licença de Ocupa
ção de uma área de terra s devolutas, situada na 
Ilha do Miri, Município de Macapá, abrangendo 
uma ái'U i de 3,50 heétares, ressalvados os terrenos 
de mari r,ha porventura existentes, distando da fai
xa de fronteira mais de 1ti0 quilômetrcs que o r e
quere:nte pretende para dar início a exploração da 
iodústria avicultura. De acordo com a demarcação 
procedida pela DTC, a s terras pretendidas tem as 
seguinte& indic~ÇÕE: s e limites: - Lote nº 55, faz 
frente pua a linha «B»; limi.tando-se pelo lado di
reito com o lote nº 53, pelü lado esquerdo com o 
lote nº 57 e f undos com terras devolutas, medindo 
100 metros de fr~nte por 350 ditos de fundos. E, 
p ara que se não alegue ignorância, será este r:- ubli
cado pela Imprensa Oficial e afixado por trinta (30) 

, dias à porta do edifício desta repartição. 
Macapá, 03 de julho de 1972. 

Leandro l\Tarcelino Bezerra 
Chefe da Seção df> T~rras 

Comissão ele Inquérito Acln~inistrativo 

Portaria nº 248/ 72-GAB 

EDITAL DE CITAÇÃO 

O P residente da Comissão de Inquéfi t <i Admi
nistrativo, designada pela Portaria nº 248/ 72-GAB, 
datada de lb de junho do Exceler,tíssimo Senhor 
General Ivanhoé Sonçalves Marli.ns, Digníssimo 
Governador do Tenitório Feder?.! do Am::.pá, na 
forma da lei etc. 

Faz saber a todos os que o presente Edital, 
com o p:·azo de (15) dias, v1rem. ou dele tiverem 
co,;hecirr ento , que corre seus trâmitf's um Inqué
rito t\drr inistrativo, em que é indiciado Antunio 
Ferreira Brito, ocu pante do cargo da classe «f\ •, da 
série de classes c:e Guarda Territorial, Nível 8, do 
Quadro d e Funcion ários Glo Governo deste Terri
tório, lotado na Divisâo de Segurança e Guarda, 
eomo incurso no Item II, do artige 207, combina
do com o § 1º da Lei 1.711, do Estatuto dos Fun-
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donários Públi co Civil da Unif.o. 

E como não tendo sido possíYel have r encon
t· ad J nesta cl:lpital e citá-lo pessoalmente, citá-o 
utrnvés du prtsente, a comparecer, no prazo de 
quinze (15) dias, a par tir da data da publicação no 
pt e~ente, na sala da Coordenação da Divisão de 
Obras, próprio do Go\·erno do Território, local 
onde a r efet ida comissão vtm funcionando, siio à 
Avenida F.A.B., nesta capital, r:os d ibs úteis, no 
horário das 11 :00 às 13:00 horas, a fim de acompa
nhar o prGcesso, prestar depoimento, aprestnta r 
defa sa escrita, ou se f<:zer repre~en tar legalmente, 
na forma do lei, sob pena de revelia. 

Ma capá-AP, -1 de julho de 1972. 

Austregésilo de Castro Sussuarana 
Presidente 

Sindicato dos Trabalhadores nas 
I ndústTias Extrativas ílo Te1·r-itório 

Federal do A ma pá e Estado do Pará 

A SSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

CONVOCAÇAO 

Com o presente Edital, convocamos todos os 
associados do Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias Extr ativas do Território Federal do Amã
pá e Estado dv Pará, em pleno gozo de seus direi
tos sociais, para uma r eu nião de Assembléia Geral 
Extraordinária que r e?lizar· se -á em sua sede socia l 
ú Avenida Padre Júlio Maria Lombard , 2832, nesta 
capital, no dia 16 d e julho c0rrE:nte, às oito e às 
dez h or as em pr~meira e segunda conv ocações, res
pectivamente, a fim de estudarem, discutirem e 
deliberarem sobre a doação de uma quantia em di
nheiro pela Indús tr ia e Comércio de Minérios S/ A 
- ICOl\11 ao Sindicato, destinadas ao prosseguimEn
to das obras de comtrução c.ia sede social , de acor 
do com a Portaria nº 32 do Ministé rio do Traba
lho e Previdência Social. 

Macapá, 5 de julho de 1972. 

Raimundo Coelho Leite 
Presidente 

Poder .Judiciário 

JUSiiÇA DOS TERRITÓRIO S 

'J'erritóJ io Federal Jo Amapft 

Jniz ele Direito da Comcaca de Alacapá 
Edital d~ Ciluç-iio, com o prazo de I 5 dias, na forma abaixo: 

O doutor José C'lemenceau Pedrosa Maia. MM. 
Juiz de Direito da Con.nrcn de Macspa, Capital 
do Território FedPral do Amapá, na fo rma da 
lei, etc; ... 

Faz saber a todos os que o pre~ente Edital, com p1azo 
de 15 dias virem, ou dele tiverem conhccin,ento, que neste 
.Juizo curre seus t1·âmites um processo C'l11 que é acusado 

Domingos i\Ton,alvernR Cardoso, r.omo incurso r.10 artº 217 
do C. Penal. 

E. como tenh~ o Oficial de Justiça deste Juízo certifi 
cado não o havPr ~ncontrado nesta Comarca, não sendo 
possívl:'l citá-lo pesFc·almE>nte, citá-o pelo presente a compa
recer ne~te Juí;;o, ·10 edifício do For um desta Comaica, sito 
à Avenida Amazon; ~. n .0 26, esquina com a rua Cel. Cori.J
lano Jucá; nrslP cidlde, no dia lfl/07/7'2, às 8:00 h or as, a 
fim de ser int~rrog< elo, promover sua defesa e ser not' fica
do dos ulteriores tc1 mos do prc>..:esso, a que deverá compa
r ecer, sob pena de rPveli ·1. Para ccnhecimento de todos é 
passado o prt:srnte .~clit:J l , cuja 2~ via ficará afixada no 
lugar de costun;e. Dado e passado nesta cidade, aos vinte 
e um dia~ do rrtês de junho do ano de mil novece:1tos e 
set~nta e dois. Eu. ;:\fino Jesus Aranha Nunes, Escrivão em 
Exercício, wbscren. 

José Clemenceau Pedrosa Maia 
Juiz de Direito 

Edita l de citação, com o prazo de 15 dias, na forma 
abaixo: 

O Doutor José ClemPnceou Pe.:lrosa 1\Taia , JI.IM. J uiz 
de Direito da Comaca de Macapn, Capital do Território 
Federal do Amapá, na forma da l~i. ele; 

Faz Saber a todos os que o presente Edital, com 
prazo de 15 dia~' vi ·.?m, ou dele tiver em conhecimento, que 
nes1e .J uízo corre s~us tr;'lmiles un·, processo em q11e é 
a .. ugado lido Alber:o de Souza 1\"egrciro, como incu rso no 
a rt. 217 do C. Pena I. 

E, como t.rnha o oficia l de Justiça deste Juízo, certi
ficado não o h< \"E'r .zncontradv ne~ta Comarca, não semlo 
possíve l citá-lo pes~:oalmente. citá-o pelo presente a c~m
parecer n~ste Juízo no edifício do Forum desta Comarca, 
sito à Avenida i\mo<onas, n9 26, esquina com a rua Cel. 
Coriolano Jucá, nest l cidade, no dia I 0/07 72, às S:OO hora:>, 
a fim de ser intcrr .. "{ado, promover sua defesa e ser noti
ficado do~ ulter:ore3 termos do process:J, a que devei a 
comparecer, sob pe 19 de re\·E'iia. Para conhecimento ce 
t odos é p11ssado o presente Edital, cuja 2' via ficará afixa
da no lugar de costtame. Dado e p3ssado nesta cidade , a os 
vinte e um dias do nês de junho do ano de mi l no vecer.~
tcs e setenta e dois, (I 972). Eu, N:no Jesus A ranha Nunes 

Esr.ri\ êo em Exucício, subscrevi. 

José Clemence:w Pedrosa Maia 
Jui..:: de Direito 

Edital de Citação, cem o prazo de 15 diaP, na forma abaixo: 

O Doutor Jo1 ~ Clemenceau Pedr osa Maia, MM. Ju"z 
de Direito da Com< J ca de Meca pá. capital do Terrltóri • 
Federal do Amapá, na forma da lei, e tc . 

Faz saber a t ojos os q te o presente Edital. eom pra 
zo de 15 dias \"irerr, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste Juízo corr~ snts t1·àmites um processo em Ql.ie é 
acusado Lindc.vd Hil:lei ro Paes, romo incurso no art. 1:s 
patte Geral do Cód1go Penal brasileiro. 

E, como t':!nha o Ofieial de Justiça deste J uizo certi
f icado não o h::l\ er encontrado nesta Comarca, n!e sendo 
possível citá-lo pe8soal:nente, citá-o pelo presente a 11om
parecer neste Juízo. no eclifkio do For um di!sta Comarca, 
sito à Avenida A:nazonas, n° 2R, esquina com a rua Cel. 
Coriolano Jucá, n~s,a cidr.de, no dia 14, 07;72, às 8:00 !uns, 
a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser notifi
cado dos ullcriores tJrmos do processv, a que dever á com
par ecer, sob pePa dt r evelia . Para conhecimento de tolilos 
é p3s8ado o presente J•.dital, cuja 2a. via ficará afix!lds no 
lugar de coslum~. Dado e passado nesta cidacle, aos dt,ze dius 
do mês c;e junho do ano de mil no\'ecent<;Js e Sli!tenta e 
dois ( t972). t:u. Nino Jesus AranhJ Nune3, Escrivão em 
exercício, su bscre:\ i. 

Jcsé Clementeau Pedrosa l\101ia 
Juiz de Lireito 

Preco do exemplar: . 
Cr$ 0,30 


	

